
Catalogação dos Itens no sistema E-compras

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO
POP



1. Realize o acesso ao sistema
com usuário (CPF) e a senha que
receberam no e-mail.



2. A chave de segurança é o
CPF do usuário.



ATORES DO PCA
Art. 39. Para os efeitos deste Regulamento, consideram-se:
I - Plano de Contratações Anual: documento composto pela consolidação das demandas registradas pelos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.
II - órgão participante: órgão ou entidade do Distrito Federal que irá registrar, individualmente, suas necessidades de compras e
contratações para compor o Plano de Contratações Anual.
III - órgão gerenciador: órgão responsável pela elaboração do calendário de preenchimento e a consolidação das necessidades informadas
pelos demais órgãos e entidades para o Plano de Contratações Anual.
IV - autoridade competente: agente público com poder de decisão indicado formalmente como responsável por autorizar as licitações e
contratos ou a ordenar despesas no âmbito dos órgãos ou entidades.

SUCOMP/ASPC 
(Órgão gerenciador)

Art. 39, III

3. Clique em
“Catálogo”



4. C
lic

ar
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 de i
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5. Faça primeiro uma busca na
aba “POR ARGUMENTOS”

informando o tipo de pesquisa
“contém a palavra” para ter

certeza que o item não consta
no catálogo do E-compras.



5.1 Caso
algum dos
itens atendam
a necessidade
da SES,
marque o item
no
quadradinho
de seleção e
depois no
botão
“INCLUSÃO
DE ITEM”



5.2  Verifique se as especificações e unidade de
medida correspondem ao item desejado e clique no
botão “ENVIAR”.



5.3 OBSERVAÇÕES SOBRE A CATALOGAÇÃO:
Após clicar no botão enviar, a SEEC vai analisar o item e aprovar a catalogação para que possa ser
lançado posteriormente.
É necessário consultar no dia seguinte para saber se já foi incluído no catálogo, por meio de uma nova
consulta, uma vez que não há um retorno ou aviso no sistema para informar que ele foi catalogado.
Outro caminho para consultar o item é por meio da aba ”Consultar Item Solicitado” preencher os campos
de pesquisa para fins de localizar o item.



No exemplo em questão temos a catalogação
de Serviços de confecção de crachás

6. Caso NÃO localize nenhum item que corresponda ao item pretendido pela SES, é necessário catalogar com as
especificações contábeis por meio da aba “POR CATALOGAÇÃO” . Informar o “Tipo de catalogação: 1- MATERIAL OU  2-
SERVIÇOS”; 
GRUPO: 39.59 - Serviços de Áudio, Vídeo e Foto”;
Sub-Grupo: 39.09.00 – Classificação padrão
Classe: 005- Serviços de confecção de crachás funcionais por empresas especializadas”



6.1 Clicar em

consultar
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Ressalta-se que o Grupo contábil inicia SEMPRE com os dois
últimos números do NDD da planilha de levantamento de
necessidades, pois referem-se ao elemento de despesa do item

7. Informar novamente a
classificação contábil e clicar no
botão continuar.
Cabe ressaltar que o sistema só
vai pedir a classificação contábil
duas vezes no primeiro
lançamento do dia, para chegar
nessa área da catalogação, os
itens posteriores o sistema
pedirá apenas uma vez para
informar a classificação contábil.



8. É obrigatório lançar apenas a descrição completa e a unidade de
medida e clicar no botão ENVIAR.



8.1 Observações sobre a catalogação:
Semelhantemente ao procedimento 5.3, após clicar no botão enviar, a SEEC vai analisar o item e aprovar a catalogação
do item para que possa ser lançado posteriormente.
É necessário consultar no dia seguinte para saber se já foi incluído no catálogo, por meio de uma nova consulta, uma vez
que não há um retorno ou aviso no sistema para informar que ele foi catalogado.
Outro caminho para consultar o item é por meio da aba  ”Consultar Item Solicitado” preencher os campos de pesquisa
para fins de localizar o item.


